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Órgão : PRIMEIRA TURMA CÍVEL 
Classe : APC – APELAÇÃO CÍVEL 
Nº. Processo : 2001.01.1.048108-5 
Apelantes : DISTRITO FEDERAL (1º APTE) E TERRACAP – COMPANHIA 

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA (2ª APTE) 
Apelados : ADEMAR GOMES LINHARES E CLEUSA FERREIRA GOMES  
Relator Des. : JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA 
Revisor Des. : JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA 
Julg. simultâneo : APC Nº 2001.01.1.087103-0 

 
EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO 
DE POSSE. OPOSIÇÃO. CARÁTER DÚPLICE 
DA AÇÃO. BEM PÚBLICO. PEDIDO 
CONTRAPOSTO NA CONTESTAÇÃO. 
DIREITO DE  PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. 
USO IRREGULAR DE ÁREA PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA 
LEI 1060/50. 
I – O art. 56 do CPC disciplina a intervenção de 
terceiro pela via da Oposição não podendo ser 
utilizado para fim diverso daquele previsto no 
codex processual. 
II – Não gera direito à proteção possessória a 
ocupação de terreno público tolerada ou 
permitida a título precário pela Administração. 
Precedentes jurisprudenciais. 
III – O art. 922, do CPC, permite que o Réu, na 
contestação, alegando que foi ofendido em sua 
posse, demande a proteção possessória 
resultante da turbação ou do esbulho cometido 
pelo Autor, o que decorre da natureza dúplice 
da ação possessória, traduzindo-se em 
verdadeira contra-ação, posto que permite 
reintegrar o réu em sua posse atacada, 
primando pelo princípio da economia 
processual 
IV – Deu-se provimento aos recursos da 
TERRACAP e do  DISTRITO FEDERAL. Não 
se conheceu do recurso dos opoentes. 
Unânime. 
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ACÓRDÃO 

Acordam os Desembargadores da PRIMEIRA 
TURMA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA - Relator, JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA – 
Revisor e NÍVIO GONÇALVES – Vogal, sob a presidência do 
Desembargador NATANAEL CAETANO, em NEGAR PROVIMENTO. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.  

Brasília-DF, 23 de agosto de 2006. 

Desembargador NATANAEL CAETANO 
Presidente 

 
 

Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA 
Relator  
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RELATÓRIO 
Adoto a exposição lançada na sentença 

impugnada dos autos da ação de manutenção de posse (fl. 90/93): 

“ADEMAR GOMES LINHARES e CLEUSA 
FERREIRA GOMES, devidamente 
qualificados à fl. 02, ajuizaram a presente 
ação de manutenção de posse com pedido 
de liminar em desfavor de DISTRITO 
FEDERAL e COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 
BRASÍLIA – TERRACAP, alegando, em 
síntese, o que se segue: 1. Que são 
possuidores sub-rogados dos direitos 
hereditários de 15:44:50ha (quinze hectares, 
quarenta e quatro ares e cinqüenta 
centiares), dentro da Fazenda Ponte Alta, no 
perímetro do Distrito Federal, direitos estes 
havidos conforme Instrumento Particular de 
Cessão e Sub-Rogação de Direitos 
Hereditários juntado aos autos às fls. 08/10, 
remanescentes dos bens deixados por 
Benedito Carlos de Alarcão, há mais de 15 
(quinze) anos; 2. Que exercem a posse da 
área objeto da lide de forma  permanente, 
onde edificaram benfeitorias, respeitando as 
determinações dos órgãos públicos 
competentes, especialmente quanto à 
preservação dos mananciais hídricos e 
manutenção da área de reserva legal; 3. Que 
a área nunca foi objeto de desapropriação 
por parte do Poder Público; 4. Que têm sido 
molestados por todo tipo de fiscalização, 
sem que deixem qualquer notificação ou 
identificação, exigindo a imediata saída dos 
mesmos da área supramencionada, com o 
desfazimento da cerca edificada, inclusive 
sob ameaça de tomarem a documentação do 
imóvel. Citam, em abono de sua tese, 
legislação e doutrina. Finalizam dizendo que 
a turbação da posse se afigura como 
iminente, e requerem o deferimento de 
medida liminar que os segurem da violência 
iminente a ser praticada pelos requeridos, 
cominando aos mesmos pena pecuniária de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) por dia em caso 
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de eventual permanência nas terras dos 
requerentes, parcialmente turbando-as ou 
esbulhando-as, e indenização de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) por 
perdas e danos, em face do prejuízo que 
será experimentado por estes, se tiverem 
destruído, as benfeitorias edificadas na área 
objeto da presente demanda; a concessão 
da medida liminar, antes da realização de 
justificação prévia, e os benefícios da justiça 
gratuita. Junto com a inicial vieram os 
documentos de fls. 06/17. O pedido de 
liminar foi deferido, conforme se verifica da 
decisão de fls. 18. A TERRACAP, às fls. 
24/25, apresentou contestação, alegando, 
em síntese, que tal pleito deve ser 
indeferido, uma vez que não houve a 
caracterização da área vindicada, nem 
restaram demonstrados os atos ditos como 
turbativos, bem como sua autoria. Afirmam 
que o imóvel Ponte Alta foi desmembrado 
do Município de Luziânia/GO, em terras 
desapropriadas, e incorporado ao 
patrimônio da TERRACAP, sendo 
entendimento dos Tribunais pátrios que não 
existe posse sobre terras públicas, o que 
caracteriza a impossibilidade jurídica do 
pedido. Fundamenta sua tese com 
legislação e jurisprudência, e ao final, requer 
a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, e caso este seja ultrapassado, a 
improcedência do pedido dos autores e 
procedente o pedido contraposto de 
reintegração de posse da TERRACAP sobre 
a área em litígio. O Distrito Federal, às fls. 
56/62, apresentou sua contestação, 
afirmando, sucintamente, que os 
requerentes utilizam a ação de manutenção 
de posse para sobrestar a ação do Poder 
Público, embasando seu pedido nos 
interditos possessórios previstos no Código 
de Processo Civil Brasileiro, não obstante a 
jurisprudência dominante no direito pátrio 
não admitir tal tipo de ação contra ente de 
direito público, uma vez que a este é 
atribuído o poder de polícia, que deverá ser 
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regularmente usado para concretizar a 
prevalência do interesse público sobre o 
privado. Trouxe à colação farta 
jurisprudência, e requereu, ao final, a 
extinção do feito sem julgamento do mérito, 
de acordo com a jurisprudência dominante 
no TJDF, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil Brasileiro, ou, 
no mérito, a total improcedência do mesmo, 
bem como a condenação dos requerentes à 
litigância de má-fé. Os requerentes 
manifestaram-se em réplica às fls. 79/80. 
Instadas a falarem sobre provas, os 
requerentes e a TERRACAP manifestaram-
se, afirmando sua desnecessidade. Tendo 
conhecimento da presente ação, DAVID 
AVELINO RIBEIRO e sua mulher ROSA LIA 
JÁCOME RIBEIRO ajuizaram ação de 
oposição (processo nº 2001.01.1.087103-0) 
em desfavor de Ademar Gomes Linhares, 
Cleusa Ferreira Gomes, Distrito Federal e 
Companhia Imobiliária de Brasília, alegando 
que suas terras vêm sendo esbulhadas pelo 
Sr. Ademar Gomes Linhares, que tem agido 
de má-fé, utilizando-se de um Título de 
Cessão de Direitos Hereditários de terras, 
em comum, dentro da Fazenda Ponte Alta”. 
 

Acrescento que houve interposição de Agravo 

de Instrumento pelo Distrito Federal, a fim de reformar a decisão que concedeu 

o pedido de liminar, distribuído ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Valter Xavier, sendo julgado em 15/10/2002, com a seguinte decisão: 

“Conhecido e desprovido. Unânime”. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença única (fls. 

90/94), observando o art. 59 do CPC, julgando improcedentes a ação de 

oposição e a ação possessória, por tratar de área pública, devidamente 

comprovada nos autos. Não houve condenação de custas nem honorários, em 

razão da gratuidade de justiça. 
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Inconformados, apelaram o DISTRITO 

FEDERAL e a TERRACAP na ação de manutenção de posse; e, na ação de 

oposição, o DISTRITO FEDERAL e os opoentes. 

O DISTRITO FEDERAL, em ambos processos, 

apelou tão-semente para requerer a reforma da r. sentença no tocante a 

condenação de custas e honorários, aduzindo que houve violação ao art. 12 da 

Lei 1.060/50. 
Por seu turno, a TERRACAP sustentou no seu 

recurso que a r. sentença foi proferida de forma infra petita, pois o decisum não 

lhe concedeu a proteção possessória, posto o caráter dúplice da ação e o 

pedido contraposto feito na contestação, que lhe assegura a reintegração de 

posse no imóvel ocupado irregularmente pelos apelados. Pede, então, a 

reforma parcial da sentença. Preparo regular às fl. 107. 

Já os opoentes recorreram, nesse processo, 

aduzindo que a sentença foi prolatada sem a devida observância dos fatos, 

prova e direito. Pediram o provimento do recurso para reformar a sentença 

negando provimento ao pedido contraposto, contido na apelação da 

TERRACAP. Preparo fls. 128. 

Não houve contra-razões aos recursos, 

conforme certidões acostadas nas fls. 112 (ação de manutenção de posse) e 

129 v. (ação de oposição). 

É o relatório. 

 

VOTOS 
O Senhor Desembargador JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA – Relator  

Esse processo foi concluso ao relator em 

07.10.2004. Todavia, somente agora foi possível incluí-lo em pauta de 

julgamento porque recursos de réus presos, que não são poucos, têm 

preferência na pauta. Ademais, convocações sucessivas para atuar em 

diversas Turmas Cíveis e Criminais resultaram em grande volume de 
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processos conclusos, dentre eles alguns que gozam preferência legal para 

julgamento, tais como mandado de segurança, habeas corpus, apelações 

oriundas da Vara da Infância e da Juventude, ações em que há parte maior de 

65 anos de idade, agravos de instrumento com pedido de liminar etc. 

Em linhas gerais, estas são as razões pela 

demora na prestação jurisdicional. 

Inicialmente, verifico que o recurso de apelação 

interposto pela TERRACAP, juntado na ação de manutenção de posse, às fls. 

102/106, foi assinado por advogada sem procuração nesses autos. Contudo, 

vejo que há procuração da referida advogada nos autos da oposição, às fls. 63. 

Em tese, seria hipótese de não conhecimento 

do recurso, ante a falta de pressuposto processual. Mas, como no presente 

caso o MM. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública proferiu sentença única para 

as duas ações, esposo, então, do entendimento do Colendo STJ, admitindo o 

recurso de apelação da TERRACAP (fls. 102/106) com abrangência às duas 

ações, mesmo porque seu recurso se limita no pedido contraposto feito nas 

contestações apresentadas nas duas ações. 

Logo, como existe procuração da advogada da 

TERRACAP nos autos da Oposição e seu recurso alcança também essa ação, 

afasto a deficiência identificada nos autos da manutenção de posse e admito o 

recurso. 

Assim sendo, passo à análise das apelações. 

Inicio apreciando o recurso dos opoentes 

DAVID AVELINO RIBEIRO e OUTRA, por merecer análise que refletirá nas 

conclusões dos demais recursos. 

DAVID AVELINO RIBEIRO e sua esposa 

intervieram como opoentes na ação de manutenção de posse, alegando que 

suas terras estavam sendo esbulhadas por ADEMAR GOMES LINHARES, 

utilizando-se de Título de Cessão de Direito Hereditário de terras, em comum, 

dentro da Fazenda Ponte Alta, e da medida liminar concedida na ação de 

manutenção de posse. 



                                    
 

APC Nº 2001.01.1.048108-5 

259154 
 

8 

Dizem que são possuidores da gleba de 23 

hectares, situada na Fazenda Ponte Alta, dentro do Distrito Federal, 

precisamente na cabeceira do Córrego Ponte de Terra, à margem direita da 

DF-480, antiga DF-16, a cerca de 3 km da cidade do Gama (sentido 

Brasília/Gama), desde o mês de janeiro de 1989, demonstrando seu título de 

propriedade através do Formal de Partilha de Anacleto de Sousa Vasques e 

Simeana Pereira da Costa, quinhão nº 22, às fls. 11/23. 

O douto Juiz a quo julgou improcedentes a 

oposição e a ação possessória, por se tratar de área pública, não se cogitando 

direitos possessórios sobre ela. 

Por isso, os opoentes recorreram, aduzindo que 

a sentença foi prolatada sem a devida observância dos fatos narrados, prova 

dos autos e do direito, pois a área de terras rurais de sua propriedade, não se 

insere no contexto a que se referem o Distrito Federal e a TERRACAP. 

Alegaram que os documentos juntados pelos entes públicos são destituídos de 

autenticidade, não se prestando para fazer prova em juízo. 

Importa, então, analisar se a área objeto da 

ação de manutenção de posse é a mesma daquela descrita na ação de 

oposição. 

Da leitura cautelosa dos autos verifico que 

existe uma polêmica quanto às terras de DAVID AVELINO RIBEIRO e de 

ADEMAR GOMES LINHARES, cuja sentença reconheceu ser área pública 

insuscetível de posse. 

Na sua contestação, a TERRACAP afirma que 

a documentação apresentada pelos opoentes, isto é, DAVID AVELINO 

RIBEIRO e sua esposa, “não correspondem à área ocupada” (fl. 59). Aliás, 

afirma com expressivo destaque à fl. 60, que: “O QUINHÃO DE ANACLETO 

DE SOUSA VASQUES E SIMEANA PEREIRA DA COSTA NA FEZENDA 

PONTE ALTA ESTÁ A QUILÔMETROS DE DISTÂNCIA DO LOCAL DESTE 

LITÍGIO”.  
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E mais, acentua que: “Os opoentes 

pretendem provar sua posse sobre a área apresentando documentos 

relativos a uma área diversa, o que é comumente chamado de 

deslocamento de título, artifício amplamente utilizado por grileiros no 

Distrito Federal”. 

Adiante deixa claro que “os opoentes ocupam 

área totalmente fora dos limites do quinhão de Anacleto de Sousa 

Vasques e Simeana Pereira da Costa” e que “a porção de terras em 

discussão está dentro do quinhão de MODESTO CAMELO DE 

MENDONÇA, em TERRAS TOTALMENTE DESPROPRIADAS, não havendo 

que se falar em desapropriação em comum” (fl.60). 

Às fls. 64/66, encontramos documentos 

juntados pela TERRACAP que atestam ser pública a área em questão, 

informando, ainda, que no local existe uma placa identificando como 

proprietário o Sr. David Avelino Ribeiro, o que ratifica que os opoentes ocupam 

área diversa daquela descrita no esboço do formal de partilha de Anacleto de 

Sousa Vasques e Simeana Pereira da Costa. 

De tudo que foi exposto, tenho que o Ilustre 

Magistrado sentenciante laborou acertadamente no seu decisum, baseando-se 

nas provas carreadas nos autos das duas ações que correram paralelamente. 

Como se trata de área pública, não há o que se 

cogitar sobre sua posse, pois não existe direito possessório sobre bem público. 

Além do que a sua ocupação é tolerada e permitida a título precário pela 

Administração não gerando qualquer direito à proteção possessória. 

Ademais, prescreve o art. 56 do CPC que 

“Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o direito sobre que 

controvertem autor e réu, poderá, até ser proferida a sentença, oferecer 

oposição contra ambos”. 

Ora, a oposição é instituto de intervenção de 

terceiros que tem natureza jurídica de ação judicial, cujo objeto controvertido 

expressa a irresignação do opoente com o pedido do autor e deduz pretensão 
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contra este e contra o réu, isto é, deseja o direito ou a coisa disputada em 
juízo. (destaquei). 

Se, o próprio recorrente informa nos autos que 

sua terra não é a mesma do litígio entre ADEMAR GOMES LINHARES, 

DISTRITO FEDERAL e TERRACAP, juntando inclusive documentação, então 

como pode intervir na ação de manutenção de posse? 

Theotonio Negrão comenta in Código de 

Processo Civil, 38ª ed., P. 189, o artigo 56 do CPC, DIZENDO: 

“A oposição não pode ter objeto mais amplo 
que a coisa ou o direito controvertidos entre 
autor e réu; neste caso, deve o interessado 
propor ação autônoma (TFR-2ª Turma, AC 
83.433-MS, rel. Min. Costa Lima, j. 11.6.85, 
deram provimento, v.u., DJU 29.8.85, “apud” 
Em. Da Jur. Do TFR n. 74, em. 1.295)”. 
 

Logo, os recorrentes não poderiam utilizar-se 

da oposição para assegurar a posse de sua área que, inclusive, dista 

quilômetros daquela em testilha na ação de manutenção de posse. 

Nessa feita, tenho que não pode prosperar seu 

recurso, pois versa sobre coisa ou direito distinto, faltando-lhe, então, interesse 

processual. 

Assim, julgo os recorrentes carecedores da 

ação e por essa razão, deixo de conhecer seu recurso. 

Peço destaque, Senhor Presidente. 

Passo agora ao exame dos demais recursos. 

Presentes os seus pressupostos de 

admissibilidade, conheço dos recursos da TERRACAP e do DISTRITO 

FEDERAL. 

RECURSO DA TERRACAP 
Quanto ao recurso da TERRACAP, cuida-se de 

ação de reintegração de posse, com pedido liminar, proposta por ADEMAR 
GOMES LINHARES e OUTRA em desfavor do DISTRITO FEDERAL e da 
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TERRACAP–Companhia Imobiliária de Brasília, tendo por objeto uma área 

de 15:44:50ha, dentro da Fazenda Ponte Alta, no perímetro do Distrito Federal. 

A TERRACAP, ao contestar a ação, requereu a 

providência de caráter contraposto prevista no art. 922, do Código de Processo Civil. 

No entanto, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública do Distrito Federal, na r. sentença de fls. 90/94, apesar de ter julgado 

improcedente o pedido inicial, não se manifestou sobre o pedido contraposto, o que 

culminou no presente recurso, requerendo a reforma do decisum. 

Razão assiste à Apelante. 

O art. 922, do Código de Processo Civil, permite que 

o Réu, na contestação, alegando ofensa a sua posse, demande a proteção possessória 

resultante da turbação ou do esbulho cometido pelo Autor, o que decorre da natureza 

dúplice da ação possessória, traduzindo-se em verdadeira contra-ação, posto que 

permite reintegrar o réu em sua posse atacada, primando pelo princípio da economia 

processual. 

A Ré, ora Apelante, na contestação, fls. 24/45, 

requereu, expressamente, a proteção possessória em seu favor, com base no supracitado 

dispositivo legal. 

Como restou demonstrado nos autos que a área em 

litígio é pública, tenho que possível a inversão do postulado possessório. 

Eis o que registra a Jurisprudência: 

“POSSESSÓRIA - INTERDITO PROIBITÓRIO 
MANEJADO POR OCUPANTE DE ÁREA DO 
PODER PÚBLICO - LICITUDE 
PROCEDIMENTAL DE O RÉU, NOS TERMOS 
DO ART. 922 DO CPC, DEMANDAR A 
PRÓPRIA PROTEÇÃO INTERDITAL - 
DIREITO DE RETENÇÃO - A AÇÃO 
INTERDITAL, POR FORÇA DO ARTIGO 922, 
DO CPC, TEM NATUREZA DÚPLICE E 
PERMITE QUE O RÉU, NA CONTESTAÇÃO, 
DEMANDE, POR SUA VEZ, A MESMA 
PROTEÇÃO POSSESSÓRIA, ACASO 
TURBADO OU ESBULHADO POR ATO DO 
AUTOR. DESTARTE, POIS, LÍCITO AO JUIZ, 
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NA INVERSÃO RESPECTIVA, CONCEDER À 
CONTRAPARTE O DIREITO DE QUE POSSA 
TER NA REALIDADE CIRCUNJACENTE 
FÁTICA DO ESTADO POSSESSÓRIO. NÃO 
HÁ ESPAÇO FRENTE À LEI, PARA O USO DE 
AÇÃO POSSESSÓRIA SOBRE COISA 
PÚBLICA, SE BEM POSSA O OCUPANTE 
(ANTE A TOLERÂNCIA OU PERMISSÃO) 
EXERCER PELOS MEIOS LEGAIS A DEFESA 
DE POSSÍVEL DIREITO, COMO POR 
EXEMPLO INDENIZAÇÃO POR 
BENFEITORIAS OU ATÉ MESMO A 
PRERROGATIVA DA RETENÇÃO”1. 
 

A TERRACAP, apesar de configurar-se como pessoa 

jurídica de direito privado, compõe-se de patrimônio imobiliário público, possuindo o 

domínio e a posse indireta de imóvel público no Distrito Federal, imóvel este que é 

insuscetível de ser usucapido e, via de conseqüência, igualmente ser suscetível de posse 

ilegítima por terceiros. 

Os documentos juntados aos autos autorizam a 

afirmação de que o imóvel é bem público, restando caracterizada a posse indireta da 

Apelante, merecendo, pois, prosperar o recurso de apelação. 

Em face do exposto, dou provimento ao recurso 

da TERRACAP, para julgar procedente o pedido contraposto formulado na 

contestação, assegurando-lhe a proteção possessória pleiteada, determinando 

expedição de mandado para reintegrá-la na posse dos imóveis descritos na 

inicial.  

Concedo aos autores e opoentes o prazo de 30 

(trinta) dias, contados da intimação, para desocupação voluntária do imóvel, 

sob pena de ter de fazê-lo compulsoriamente. 

RECURSO DO DISTRITO FEDERAL 

 
1 Apelação Cível nº 49027/98. 1ª Turma Cível. Rel. Des. EDUARDO DE 
MORAES OLIVEIRA. DJU: 25-11-98, pág. 37. 
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O Distrito Federal recorreu nas duas ações tão-

somente quanto a não condenação às custas e honorários, em razão da 

gratuidade de justiça concedida tão-somente na ação possessória. 

A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para 

a concessão de gratuidade de justiça, disciplina as conseqüências da 

sucumbência em sobrevindo o julgamento do feito. Preceitua que se a parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita for a vitoriosa na lide, a seu 

assistente assistirá o pagamento dos consectários da sucumbência, que serão 

suportados pelo vencido. Se for vencida, será condenada ao pagamento das 

despesas processuais e honorários da parte vencedora. Contudo, a obrigação 

de honrá-los finda suspensa até que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família, ocorrendo a prescrição dessa obrigação se, dentro de 

cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder efetuar o 

pagamento. 

Confira-se os arts. 11, caput e 12: 

Art. 11 – “Os honorários de advogado e 
peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, 
quando o beneficiário da assistência 
judiciária foi vencedor na causa.” 
Art. 12 – “A parte beneficiada pela isenção 
do pagamento das custas ficará obrigada a 
pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família. 
Se dentro de cinco anos, a contar da 
sentença final, o assistido não puder 
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará 
prescrita.” 
 

Assim, mesmo sendo uma das partes vencida 

beneficiária da justiça gratuita, impõe-se sua condenação nas custas e 

honorários advocatícios, ficando, porém, suspensa a obrigação, que se 

extingue, pela prescrição, no prazo de cinco anos, a contar da sentença, em 

não se operando, nesse lapso, comprovada modificação da situação financeira 
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da parte necessitada, hábil a permitir-lhe a satisfação da obrigação, sem expor 

a mantença própria e de sua família. 

Ademais, a melhor técnica recomenda que o 

juiz ordene o pagamento de custas e honorários advocatícios, ainda que esses 

não possam ser exigidos em virtude da suspensão da obrigação, decorrente da 

concessão de gratuidade de justiça. 

Quanto à oposição não há o que discutir, pois 

os opoentes litigaram recolhendo as devidas custas processuais, conforme se 

apura nas fls. 47 e 128.  

Em face do exposto, dou provimento ao recurso 

do DISTRITO FEDERAL para condenar os autores da ação de manutenção de 

posse ao pagamento de custas e honorários que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo a exigibilidade de seu pagamento até que, no 

prazo de cinco anos, sobrevenha comprovada modificação da situação 

financeira do apelante, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Aos sucumbentes na ação de oposição, que 

não litigam sob o pálio da justiça gratuita, arbitro custas e honorários 

advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
É como voto, Senhor Presidente. 

 

O Senhor Desembargador JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA – Revisor 

Nestes termos restaram relatados os autos. 

ADEMAR GOMES LINHARES e CLEUSA 

FERREIRA GOMES, devidamente qualificados à fl. 02, ajuizaram a presente 

ação de manutenção de posse com pedido de liminar em desfavor de 

DISTRITO FEDERAL e COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – 

TERRACAP, alegando, em síntese, o que se segue: 1. Que são possuidores 

sub-rogados dos direitos hereditários de 15:44:50ha (quinze hectares, quarenta 

e quatro ares e cinqüenta centiares), dentro da Fazenda Ponte Alta, no 

perímetro do Distrito Federal, direitos estes havidos conforme Instrumento 

Particular de Cessão e Sub-Rogação de Direitos Hereditários juntado aos autos 
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às fls. 08/10, remanescentes dos bens deixados por Benedito Carlos de 

Alarcão, há mais de 15 (quinze) anos; 2. Que exercem a posse da área objeto 

da lide de forma  permanente, onde edificaram benfeitorias, respeitando as 

determinações dos órgãos públicos competentes, especialmente quanto à 

preservação dos mananciais hídricos e manutenção da área de reserva legal; 

3. Que a área nunca foi objeto de desapropriação por parte do Poder Público; 

4. Que têm sido molestados por todo tipo de fiscalização, sem que deixem 

qualquer notificação ou identificação, exigindo a imediata saída dos mesmos da 

área supramencionada, com o desfazimento da cerca edificada, inclusive sob 

ameaça de tomarem a documentação do imóvel. Citam, em abono de sua tese, 

legislação e doutrina. Finalizam dizendo que a turbação da posse se afigura 

como iminente, e requerem o deferimento de medida liminar que os segurem 

da violência iminente a ser praticada pelos requeridos, cominando aos mesmos 

pena pecuniária de R$ 3.000,00 (três mil reais) por dia em caso de eventual 

permanência nas terras dos requerentes, parcialmente turbando-as ou 

esbulhando-as, e indenização de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 

por perdas e danos, em face do prejuízo que será experimentado por estes, se 

tiverem destruído, as benfeitorias edificadas na área objeto da presente 

demanda; a concessão da medida liminar, antes da realização de justificação 

prévia, e os benefícios da justiça gratuita. Junto com a inicial vieram os 

documentos de fls. 06/17. O pedido de liminar foi deferido, conforme se verifica 

da decisão de fls. 18. A TERRACAP, às fls. 24/25, apresentou contestação, 

alegando, em síntese, que tal pleito deve ser indeferido, uma vez que não 

houve a caracterização da área vindicada, nem restaram demonstrados os atos 

ditos como turbativos, bem como sua autoria. Afirmam que o imóvel Ponte Alta 

foi desmembrado do Município de Luziânia/GO, em terras desapropriadas, e 

incorporado ao patrimônio da TERRACAP, sendo entendimento dos Tribunais 

pátrios que não existe posse sobre terras públicas, o que caracteriza a 

impossibilidade jurídica do pedido. Fundamenta sua tese com legislação e 

jurisprudência, e ao final, requer a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, e caso este seja ultrapassado, a improcedência do pedido dos autores 
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e procedente o pedido contraposto de reintegração de posse da TERRACAP 

sobre a área em litígio. O Distrito Federal, às fls. 56/62, apresentou sua 

contestação, afirmando, sucintamente, que os requerentes utilizam a ação de 

manutenção de posse para sobrestar a ação do Poder Público, embasando seu 

pedido nos interditos possessórios previstos no Código de Processo Civil 

Brasileiro, não obstante a jurisprudência dominante no direito pátrio não admitir 

tal tipo de ação contra ente de direito público, uma vez que a este é atribuído o 

poder de polícia, que deverá ser regularmente usado para concretizar a 

prevalência do interesse público sobre o privado. Trouxe à colação farta 

jurisprudência, e requereu, ao final, a extinção do feito sem julgamento do 

mérito, de acordo com a jurisprudência dominante no TJDF, por 

impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil Brasileiro, ou, no mérito, a total improcedência do 

mesmo, bem como a condenação dos requerentes à litigância de má-fé. Os 

requerentes manifestaram-se em réplica às fls. 79/80. Instadas a falarem sobre 

provas, os requerentes e a TERRACAP manifestaram-se, afirmando sua 

desnecessidade.  

Tendo conhecimento da presente ação, DAVID 

AVELINO RIBEIRO e sua mulher ROSA LIA JÁCOME RIBEIRO ajuizaram 

ação de oposição (processo nº 2001.01.1.087103-0) em desfavor de Ademar 

Gomes Linhares, Cleusa Ferreira Gomes, Distrito Federal e Companhia 

Imobiliária de Brasília, alegando que suas terras vêm sendo esbulhadas pelo 

Sr. Ademar Gomes Linhares, que tem agido de má-fé, utilizando-se de um 

Título de Cessão de Direitos Hereditários de terras, em comum, dentro da 

Fazenda Ponte Alta”. 

Acrescento que houve interposição de Agravo 

de Instrumento pelo Distrito Federal, a fim de reformar a decisão que concedeu 

o pedido de liminar, distribuído ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Valter Xavier, sendo julgado em 15/10/2002, com a seguinte decisão: 

“Conhecido e desprovido. Unânime”. 
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O MM. Juiz a quo proferiu sentença única (fls. 

90/94), observando o art. 59 do CPC, julgando improcedentes a ação de 

oposição e a ação possessória, por tratar de área pública, devidamente 

comprovada nos autos. Não houve condenação de custas nem honorários, em 

razão da gratuidade de justiça. 

Inconformados, apelaram o DISTRITO 

FEDERAL e a TERRACAP na ação de manutenção de posse; e, na ação de 

oposição, o DISTRITO FEDERAL e os opoentes. 

O DISTRITO FEDERAL, em ambos processos, 

apelou tão-semente para requerer a reforma da r. sentença no tocante a 

condenação de custas e honorários, aduzindo que houve violação ao art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Por seu turno, a TERRACAP sustentou no seu 

recurso que a r. sentença foi proferida de forma infra petita, pois o decisum não 

lhe concedeu a proteção possessória, posto o caráter dúplice da ação e o 

pedido contraposto feito na contestação, que lhe assegura a reintegração de 

posse no imóvel ocupado irregularmente pelos apelados. Pede, então, a 

reforma parcial da sentença. Preparo regular às fl. 107. 

Já os opoentes (DAVID AVELINO RIBEIRO e 

OUTRA) recorreram, nesse processo, aduzindo que a sentença foi prolatada 

sem a devida observância dos fatos, prova e direito. Pediram o provimento do 

recurso para reformar a sentença negando provimento ao pedido contraposto, 

contido na apelação da TERRACAP. Preparo fls. 128. 

Não houve contra-razões aos recursos, 

conforme certidões acostadas nas fls. 112 (ação de manutenção de posse) e 

129 v. (ação de oposição)”. 

V  O T O 
Passo ao julgamento de mérito: 

Há com referência a TERRACAP pequenas 

irregularidades na representação advocatícia, que a afasto em razão da 

conexão entre as ações possessórias e de oposição. 
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De início, observo que às fls. 64/66 a 

TERRACAP juntou documentos sobre a propriedade das terras em discussão. 

Logo, a ação de terceiro, isto é,  de Oposição de DAVID AVELINO RIBEIRO e 

OUTRA contra a TERRACAP deveria ser a “Demarcatória” eis que pretendem 

a discussão pelo domínio; Adoto também as razões expostas pelo Relator, 

nesta sessão, que destacou que as terras dos opoentes não se inserem na 

discussão da possessória originária, pois,  a TERRACAP afirma que a 

documentação apresentada pelos opoentes, isto é, DAVID AVELINO RIBEIRO 

e sua esposa, “não correspondem à área ocupada” (fl. 59). Aliás, afirma com 

expressivo destaque à fl. 60, que: “O QUINHÃO DE ANACLETO DE SOUSA 

VASQUES E SIMEANA PEREIRA DA COSTA NA FEZENDA PONTE ALTA 

ESTÁ A QUILÔMETROS DE DISTÂNCIA DO LOCAL DESTE LITÍGIO”.  

E acrescenta: “Os opoentes pretendem provar 

sua posse sobre a área apresentando documentos relativos a uma área 

diversa, o que é comumente chamado de deslocamento de título, artifício 

amplamente utilizado por grileiros no Distrito Federal”. 

.... 

“os opoentes ocupam área totalmente fora dos 

limites do quinhão de Anacleto de Sousa Vasques e Simeana Pereira da 

Costa” e que “a porção de terras em discussão está dentro do quinhão de 

MODESTO CAMELO DE MENDONÇA, em TERRAS TOTALMENTE 

DESPROPRIADAS, não havendo que se falar em desapropriação em comum” 

(fl.60). 

Tratando-se de direito possessório e não se 

insurgindo os opoentes contra a fundamentação da sentença no sentido de que 

não há direito possessório sobre bem público; não se insurgindo com ação 

própria demarcatória,: não se opondo ao que afirma a TERRACAP de que as 

terras em discussão não lhes pertencem, conforme destacou o Relator:  

“Se, o próprio recorrente informa nos autos que 
sua terra não é a mesma do litígio entre 
ADEMAR GOMES LINHARES, DISTRITO 
FEDERAL e TERRACAP, juntando inclusive 
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documentação, então como pode intervir na 
ação de manutenção de posse?”, não vejo 
como se possa conhecer do recurso dos 
opostos em face da falta de interesse jurídico.” 
 

Passo ao julgamento do Recurso da Terracap. 

A TERRACAP requereu, em contestação (fls. 24/45) 

a aplicação das disposições do art. 922, do Código de Processo Civil, isto, formulou 

pedido contraposto no sentido de que lhe fosse reconhecido a posse da área pública em 

discussão. 

O Juiz do Conhecimento, conforme sentença de fls. 

90/94, apesar de ter julgado improcedente o pedido inicial possessório, não se 

manifestou sobre a pretensão da TERRACAP, o que se impõe nesta oportunidade, eis 

que a matéria, a este título é exclusivamente de direito. 

A Ré, ora Apelante, na contestação, fls. 24/45, 

requereu, expressamente, a proteção possessória em seu favor, com base no supracitado 

dispositivo legal. 

Os documentos juntados aos autos, às fls. 64/66 

autorizam a afirmação de que o imóvel é bem público, restando caracterizada a posse 

indireta da Apelante. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da 

TERRACAP para julgar procedente o pedido contraposto , assegurando-lhe a 

posse reivindicada , determinando a expedição de mandado para reintegrá-la 

na posse dos imóveis descritos na inicial.  

Concedo aos autores e opoentes o prazo de 30 

dias para a desocupação voluntária sob pena de reintegração coercitiva. 

Passo ao Julgamento do Distrito Federal.  

O seu recurso é somente quanto a custas e 

honorários. 

Quanto a Ação de Oposição não há o que 

discutir, pois os opoentes  recolheram as devidas custas processuais, conforme 

se observa às fls. 47 e 128.  
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Na forma da Lei 1060, o vencido deverá ser 

condenado nas custas e honorários, fincando suspensa a execução pelo prazo 

de cinco anos. 

Pelo exposto, dou provimento aos recursos do 

DISTRITO FEDERAL para condenar os autores da ação de manutenção de 

posse ADEMAR GOMES LINHARES e CLEUSA FERREIRA GOEMS ao 

pagamento de custas e honorários que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), suspendendo a exigibilidade de seu pagamento até que, no prazo de 

cinco anos, sobrevenha comprovada modificação da situação financeira do 

apelante, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Aos sucumbentes da ação 

de oposição, que não litigam sob o pálio da justiça gratuita, arbitro custas e 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

É como voto. 

 

O Senhor Desembargador NÍVIO GONÇALVES – Vogal 

Com o Relator. 

DECISÃO 

NEGOU-SE PROVIMENTO. UNÂNIME. 
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